
Planejamento Escolar

1º dia

04/02/2026



Sejam bem -vindos(as) ao 

ano letivo 2026!



Retrospectiva  2025



; ƘƻǊŀ ŘŜ ǎŜ 
apresentar !



CRONOGRAMA!

DIA 01  

1º Período

1º momento ïAcolhida

2º momento ïIntegridade em Ação: Boas Práticas Éticas 

nas Etecs e Fatecs

3º momento ïEixos estruturantes do trabalho pedagógico 

2026

Intervalo

2º Período

4º momento ïGuia de Atividades Interativas com IA

5º momento ïConsiderações finais

5º momento ςConsiderações finais Crie uma imagem com esse cronograma





NOVIDADE! 



CELULAR NA ESCOLA 
LEI Nº 15.100, DE 13 DE JANEIRO DE 2025

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo dispor sobre a utilização, por estudantes, de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais, inc lus ive 

telefones celulares, nos estabelecimentos públicos e privados de ensino da educação básica, com o objetivo de salvaguardar a saú de 

mental, física e psíquica das crianças e adolescentes.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram -se sala de aula todos os espaços escolares nos quais são desenvolvidas atividad es 

pedagógicas sob a orientação de profissionais de educação.

Art. 2º Fica proibido o uso, por estudantes, de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais durante a aula, o recreio ou intervalos entr e 

as aulas, para todas as etapas da educação básica.

§ 1º Em sala de aula, o uso de aparelhos eletrônicos é permitido para fins estritamente pedagógicos ou didáticos, conforme 

orientação dos profissionais de educação.

§ 2º Ficam excepcionadas da proibição do caput deste artigo as situações de estado de perigo, estado de necessidade ou caso de 

força maior.

Art. 3º É permitido o uso de aparelhos eletrônicos portáteis pessoais por estudantes, independentemente da etapa de ensino e do 

local de uso, dentro ou fora da sala de aula, para os seguintes fins:

I - garantir a acessibilidade;

II - garantir a inclusão;

III - atender às condições de saúde dos estudantes;

IV - garantir os direitos fundamentais.



LƴǘŜƎǊƛŘŀŘŜ ŜƳ !œńƻ ς

.ƻŀǎ tǊłǘƛŎŀǎ ;ǘƛŎŀǎ ƴŀǎ Etecs e Fatecs

Responsável: Superintendência de Integridade (SINT)

Público -alvo: docentes, gestores e equipes administrativas

Objetivo geral: Promover reflexão, diálogo e ações práticas sobre 

integridade, alinhadas ao novo Código de Ética do Estado de São Paulo-

Decreto nº 69.328/2025.



LƴǘŜƎǊƛŘŀŘŜ ŜƳ !œńƻ ς
.ƻŀǎ tǊłǘƛŎŀǎ ;ǘƛŎŀǎ ƴŀǎ Etecs e Fatecs

Por que este projeto é importante?
Porque integridade é um valor essencial no serviço público e, especialmente, na educação.

A escola é um espaço de formação humana. Tudo o que fazemos (decisões, falas, atitudes e 

escolhas) impacta diretamente os estudantes e a comunidade.

Fortalecer a ética no ambiente escolar significa :

Åpromover relações mais justas e transparentes;

Åcriar um ambiente respeitoso e colaborativo;

Åreforçar a missão pública das Etecs e Fatecs;
Åinspirar comportamentos éticos nos estudantes e futuros profissionais. .
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Vídeos da SINT
Vídeo 1: Apresentação da Superintendência de Integridade (SINT)



Vídeos da SINT
Vídeo 2: Código de Ética da Administração Pública



AŞǘƛŎŀǇǵōƭƛŎŀvaiŀƭŞƳdeumconjuntodenormas: elaŞumaescolhacotidiana

poratitudesquevalorizamobemcomumefortalecemaŎƻƴŦƛŀƴœŀnasƛƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ.

No ambienteeducacional,serŞǘƛŎƻŞcompreenderquecadagesto,ŘŜŎƛǎńƻe

palavracontribuiparaformarŎƛŘŀŘńƻǎŎǊƝǘƛŎƻǎΣconscienteseǎƻƭƛŘłǊƛƻǎ.

Falarde integridadeŞfalar deŎƻŜǊşƴŎƛŀentre o que pensamos,dizemose

fazemos.;agir comrespeito,empatiaeǘǊŀƴǎǇŀǊşƴŎƛŀΣmesmodiantededesafios.;

cuidardoqueŞdetodos,reconhecendooŜǎǇŀœƻǇǵōƭƛŎƻcomoumaŜȄǘŜƴǎńƻdanossa

responsabilidadecoletiva.

Onovo/ƽŘƛƎƻde;ǘƛŎŀdoEstadode{ńƻPauloǊŜŦƻǊœŀessaǾƛǎńƻΣlembrandoque

a ŞǘƛŎŀƴńƻse resumeao cumprimentode regras,masŁǾƛǾşƴŎƛŀde valoresque

inspiramŎƻƴŦƛŀƴœŀetransformamrealidades.

Quecadaumdeƴƽǎassumaessecompromissocomautenticidade,promovendo

um ambienteem querespeito,Ƨǳǎǘƛœŀe integridadesejamǇǊłǘƛŎŀǎvividas. Assim,

fortalecemosaƳƛǎǎńƻdaŜŘǳŎŀœńƻ: formarpessoasŞǘƛŎŀǎe comprometidascomum

mundomaisjustoehumano.

(TextoelaboradopelaSINT,combasenoDecretoƴȏ69.328/2025.)

TEXTO NORTEADOR



Roda de Conversa e 

Registro Reflexivo

Registro reflexivo via QR Code

(As respostas serão enviadas diretamente à SINT.)


